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DECRETO MUNICIPAL N° 914/2017 – PMVX, 25 de outubro de 2017. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO dos Membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente, para o mandato biênio 2017 
a 2019, e dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu – Pará, Sr. JOSÉ 

CAETANO SILVA DE OLIVEIRA, no uso de atribuição estabelecido pelas 

prerrogativas da Lei Municipal Nº 99/01 e Lei Federal nº 8.069/90 - ECA. Nomeia 

os Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - 

CMDCA, para o mandato de 02 (dois) anos – o biênio de 2017-2019 e dá outras 

providências: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Art. 1° - NOMEAR os membros que compõem o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA da Estância de Controle Social de 

Vitoria do Xingu – Pá, que terá a seguinte composição abaixo: 
 

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 

I – Entidade: Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social.  
Membro Titular: Arilson Jose da Costa Santos  
Membro Suplente: Ana Claudia Sousa Santos 
 
II – Entidade: Secretaria Municipal de Educação.   
Membro Titular: Irislene Barbosa de Lima 
Membro Suplente: Elisangela Moreira Pantoja 
 
III – Entidade: Secretaria Municipal de Saúde.  
Membro Titular: Rosangela do Amaral Pereira Gama 
Membro Suplente: Marcus Duarte Souto Santos  
 
IV – Entidade: Secretaria Municipal de Administração.  
Membro Titular: Ademir Gama de Almeida 
Membro Suplente: Niara Maria de Sousa Marques  
 
V – Entidade: Departamento de Cultura.  
Membro Titular: Ovídio Flavio de Castro Gomes  
Membro Suplente: Raimunda Pereira da Silva 
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ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

I – Entidade: Igreja Assembleia Deus - CIADSETA.  
Membro Titular: Sulamita Rodrigues Lopes  
Membro Suplente: Lucimar Gomes do Carmo 
 
II – Entidade: Igreja de Deus no Brasil.  
Membro Titular: Lucenildo da Silva Lima  
Membro Suplente: Maria Aparecida de Sousa Lima 
 
III – Representantes: Associação de Moradores de Vitória do Xingu – AMOVIX. 
Membro Titular: Admildo da Costa Santos 
Membro Suplente: Maria Djanira da Costa Santos 
 
IV – Representantes: Associação de Danças Folclóricas e Típicas Revelação de 
Vitória do Xingu. 
Membro Titular: Amazonina Maria da Silva Torres  
Membro Suplente: Priscila de Paula Costa 
 
V – Representantes: Igreja Quadrangular. 
Membro Titular: kellem Regina Cidade Costa  
Membro Suplente: Sara Tatiane Fortunato da Silva 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Dê-se Ciência, Registra-se, Publique-se e cumprir-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de outubro de 2017. 
 
 
 

 


